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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

RUA SILyA JARDIM. 3357 - Centro - CEP l SOLO-060

PANE (17) sz14-7777 l FAX (17) s214-7788 - www.riapreta.sp.leg.br

HIGIENIZAÇÃO LTDA. - ME.

PROCESSO SICOM N' 21/2020
PREGÃO ELETRÕNICO N' O1/2020
CONTRATO NO 04/2020

1.1 Fornecimento de materiais de limpeza
meses, conforme tabela a baí)çó:

éom Qbtrega parcelada; pelo período de 12 {doze)

OLÓOAL

W
}

l Água Sanitária loção aquosa a base de
li hipociodto sódio. teor de claroaüvío 2% PP a
2.5% PP Desinfetante badericida, alvejante de
uso geral.'utilizado para limpeza de banheiros,
ralos e lixeiras
Referência: Q-Boa. Triex. Brilhante ou similar.

LITRO 50 600 R$1,53 Ç R$918.00

240Álcool Etílico - produto hidratada para usos
doméstin. graduação alcoólica de 46.2
tNPM+. acondidonado em embalagem plástica.
com tampa rosqueável.

LITRO 1 20
r

RS2.89 l R$693,60

Atcoot gel para as mãos - Evapora
i mpídamente. $em deixar odor residual e que

! LITRO 15 100 1 R$5.78 l n$1.040.40
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

RUA SALVA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 16010-060

FOME (1 7) s214-7777 l FAX (17) 3n4"7700 - www.rlopreto.sp.leg.br

causado pelo uso

lz l R$1.75 RS21 00

]

30

.+
3õo l R$0.47 l n$169,20

.J

12 RS18,00

{0

R t
)

3õo l n$2.15 ns774.00

i 10 1 n$4.79 i R$47.90

eo l 720 l n$1.79 l ps1.208.80
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE'l'O-SI'

RUA StLyA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 15010-a60

CONE (17) 3214-7777 l FAX (17) 3214-7780 . wwwriopreto.sp.leg br

' l " l"","I ""''" l

120 l R$4't.90 l R$5.028.00

-H

..... 1 ,; t ... ".,, -,.,..« i

ctTnot.ill.pai l 240 l ps2.39 l nss73.60

LITRa>ÍB Í5 .fI 18b fR$2.99 R$538.20

P ':/'] plq.5U

ns2.98 ntl.ozz.oo l

- 1 « i ";.« l -$":." 1

10 i lzo Í n$s.32 R$s9a.40
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RIO PRETO-SP

RUA SILVO JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1 6010-060

FONE (17) 3214"7777 l FN( (17) 3214-77BS www.riopreto.sp.leg.br

qzo 440 IRs9.10jnsn23a.õo

n$s.92 l n$'t42.08 i

R$29,60

d&rW. 2%1,35.y'$1nto\e oito mil, cento e trinta e cinco

oKcdital do Pregão
CONTRATADA. e a

çoritrato poderá

çpntQ) #as. quantidades

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGA?ÕES DA CONTRATANTE

instrumental

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acorda com o prazo estabelecido neste contratos

c) Prestar as informações e
CONTRATADA.

os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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CÂMARA& MUNlclpA

:=yg$uÉ:$=:i=:=:'" .3d
ci.Áusuu TERcnRA - OBRiGAçõES OA CONTRATADA
3.1 A CONTRATADA se obriga a

reBpanseHllzando-sa inteOmlmMom=ia quaHdade de Padrões e normas aplicadas à espécie

:«n!!'::L*!m.:.'HE!:HE'.â,=:=:H= '"'"'-,;' '..','..',;anormais

CLÁUSUU QUAIIPI - DA FqRHA OÊ'ENTREGA. GARANTIA E PRAZO

execução do ob oto deste Pregão. ( Compra am nome da empresa CONTRATADA. para a

4 2 Araxecução dos serviços deverá ter início imediato a pai'tír da expedição da Ordem de

IB$=11T8É$111.H:;#E'=&:*s'é;::'ãJ u.; : :: z
especü'içados rio Anexo l do edital.deste edital deverá atender âs quantias e aos. produtos
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RIO PRETO-SP

RUA SALVA JARDIM. 3357 - Contra - CEP 15QI0-060

FINE (17) 3214-7777 1 FAX (17) 3214-77Be - www.dopreto.sp.leg.br

g:H:ãvâ.K,=UÚ:T;g,:i:*=HHn:=. Usasse g;.;=E?âE=.ÊHÜ
prestação do objeto

4.6 Constatadas irregularidades no objeto da presente licitação, esta Câmara Municipal:

se disser respeito à especificação, determinando sua
cabíveis;

4.7.'1 Na hipótese de substituição, 8 CONTRPiTADA deverá faze-la. em conformidade com a
indicação da CONTRATANTE;

4.7.2 Se disser respeito à diferença de quantidade. determinar sua complementação. Bem prejuiza
das penalidades cabíveisl h

$
artigo 57. 11, da Lei Federal:n' 8.66W93.
5.2 0 prazo contrâtUq:l, pódQfa ser:prg #fgi::::: ..;..,..;..

A

;T:: E=RHSag'a:::EH:
e substituir as iton& recusadas.

=,â'n=mmnm:gmiãEUlg E :BiH111
José do Rio Preto.

6.4 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no contrato e na i-ei
Federal n' 8.666/1993

6.5 0 CONTRATADO é obrigado a reparar. carrlgir. remover. reconstruir ou substituir. às suas
expensas. no total ou em parte. a objoto do contrata em que se verificarem vícios. defeitos ou
hcórnções resultantes da execução dos serviços empregados

6.6 A fiscalização da execução do contrato ficará a cargo da Comissão de Gestores de Contratos

{QL



© CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SILyA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1 501 0-060

FOME (17) az14-7777 l rAX (17) s214-77eo - www.rlopreta.sp.leg.br

6.7 A fiscalização da execução e qualidade dos serviços também será efetuada pela Comissão de
Recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO

7.1 0 pagamento será efetuado. até Q 5o dla útil. após a execução dos serviços. mediante
apresentação da Nota Fiscal/Futura. som qualquer correção monetária. por meia da depósito
bancário en conta corrente da CONTRATADA.

7.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. atuallzadas.
implicará na suspensão do pagamento até sua devida regularização par parte da CONTRATADA.

1: :::: w ânHSEgi%H BW:l$n
.~:= i$ iq8&iêi#üi41 :=f::'«"'"-

conforme disposto nos ans
a.

8.2 A rescisão contratual3em favor da CONTRATANTE. terá lugar de pleno direito.
independentemente de prévia anão ou interpelação judicial. na ocorrência de quaisquer das
hipóteses pnvistas na art. 78. ires.. í a XVII. da Lei Federal n'8.666/1993. mediante notificação
entregue diretamente au par vla postal. sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato

8.3 A rescisão acarreta as consequênci
alterações. sem prejuízo das demais sa

estas no aít. 80 da Lei Federal n' 8.666/1993 e suas
egais e contratuais.

PRETt]J

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 De conformidade com o estabelecido no$ ads. 86 e 87 da Lei Federal Ro 8.666/1993. a
CONTRATADA que descumprir as condições contratuais, garantida a prévia defesa. ficará sujeita
às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito

b) Multa de l Q% (dez por cento) sobre a vaias total do çantrata pelo atraso injustificado e juras de
1% (um por cento) ao mês, ou fiação equivalente, pela permanência do atraso. sem pmjuízo das
demais penalidades previstas em lei;

Página 7 de 9



&
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

RUA SILyA JARDIM, 3357 - Centro - CEP 15Q't0-060

FINE (17) 3214.7777 l FAX (17) s214-170õ - www.riopreto sp.leg.br

c) Rescisão unilateral do contrata;

d) suspensão temporária da dimlto de participar em licitações e contratar com a Câmara
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anosl

llRBll liã$ TB BULE:HiE18 E!
alterações.

9.2 As multas moratória e resclsória que serão cobradas cumulativamente serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou cobradas juaiciatmento quando.
notif cada. ê CONTMTADA nãa efetuar seu pagamento no prazo fixado

9.3 A aplicação das multas moratória e
previstas na
Gamo a
Inexecução

das demais penalidades
a CON"TRATADA,

a sofrer em face da

9.4 Para
deveria ter sido ':êQtreàtP $?
entretanto. esta a l Ih;cidlr.;ã
valendo os dias já corridos.

da data em que o objeto
suspende a mora. voltando
a rdeição ià CONTRATADA.

9.5 Após a
empresa e

à

CLÁUSULA DÉCIMA DAS coNo1çÕes GERAIS

K% :l:lK11- 3: SW:lRT'$e'$mülB
8.666/1993

10.1 Não poderá a CONTRATAD
contrato. sem prévjãle ex»e$sâ a

't0.2 A CONTRATADA ficará

transferir. no todo ou em parte. o objeto do presente
êÕliTnÀTANTE

aceitar. nas mesmas condições contratuais. os

1 0.3 Todas os encargos previdenciários. trabalhistas. fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrata são de respansabilidado exclusiva da CONTRATADA, conforme disposto no art. 71 da
Lei Federal n' 8.666/1993.

l0.4 Obriga-se a CONTRATADA a manter
condições de habilitação exigidas no edital

durante todo o período de vigência do contrato, as

K
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SILyA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1501 0-060

PANE (17) 3214-7777 l FAX (17) 3214-77BÕ - www.riopreto.sp.leg.br

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 As despesas decorrentes com a execução da presente contrato correrão por conta da
dotação orçamentária: 3390.30 - Material de Consumo.

=â T=.*E3Si':=e:r;;: !i;S%H:3=!====;==;ggJ::31ná::
seu contrato e demais ates deles decorrentes

11.3 E. por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
contrato. firmam-no em 3 (três) vias de igual teor B validade, perante as testemunhas abaixo
nomeadas.

$ão José do Rio Preto, 01 de abril de 2020

g

nib PRETO
LTDA E ME.

Testemunhas

RG:
pãiiÉa Eduardo D'carte
RG:
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